23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 28.07.2020

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 176/2020 DE AUTORIA COLETIVA

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Projeto de Decreto Legislativo 176/2020 de Autoria Coletiva, que “Susta os efeitos do Decreto nº 4.451, de 07 de dezembro de 1989, que “Regulamenta a Lei nº 243, de 01 de novembro de 1989, que “Institui o Vale-Transporte no âmbito da Administração Direta do Estado.””  
O Projeto está sem o parecer das Comissões pertinentes. Vou nomear o Deputado Anderson Pereira para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. ANDERSON PEREIRA - Projeto de Decreto Legislativo 176/2020 de Autoria Coletiva, “Susta os efeitos do Decreto nº 4.451, de 07 de dezembro de 1989, que Regulamenta a Lei (já revogada) nº 243, de 01 de novembro de 1989, que “Institui o Vale-Transporte no âmbito da Administração Direta do Estado de Rondônia.””. 
Nosso parecer é pela constitucionalidade e legalidade da matéria, Senhor Presidente, pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes.

[bookmark: _GoBack]O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Relator, Deputado Anderson Pereira. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer do Deputado Anderson Pereira, ao Projeto de Decreto Legislativo 176/2020.



